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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 82/2022

Altera a Lei nº 20.333, de 28 de setembro de 2020, que suspende os prazos de 
validade dos concursos públicos já homologados durante o período de vigência 
de calamidade pública no Estado do Paraná, em decorrência da pandemia do 
Coronavírus SARS-CoV-2. 

 

Art. 1º Altera o art. 2º da Lei nº 20.333, de 28 de setembro de 2020, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º O concurso público poderá ser retomado mediante a edição de ato específico motivado, após 
análise das condições fáticas, ainda que durante o prazo de vigência do período de calamidade pública 
declarada pelo Decreto nº 4.319, de 2020, ou suas eventuais prorrogações, a fim de dar prosseguimento 
ao certame. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Curitiba, 16 de março de 2022

 

 

HUSSEIN BAKRI

Deputado Estadual

 

 

 

LUIZ CLAUDIO ROMANELLI

Deputado Estadual

 

 

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei visa promover alteração à Lei nº 20.333, de 28 de setembro de 2020, que suspendeu os 
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prazos de validade dos concursos públicos já homologados durante o período de vigência de calamidade pública no 
Estado do Paraná, em decorrência da pandemia do Coronavírus SARS-CoV-2. 

À época de sua aprovação, a Lei nº 20.333, de 2020, possibilitou minimizar os prejuízos ocasionados pela pandemia 
do coronavírus, preservando a validade de concursos homologados. 

No entanto, passados quase dois anos de sua publicação, se faz imperiosa a adequação legislativa a fim de deixar 
claro que a Administração pode continuar, se assim entender possível, a praticar os atos necessários para o 
prosseguimento dos concursos. 

Isso se deve, especialmente, em razão da necessidade de nomeações de vários concursos ainda nesse primeiro 
semestre. Portanto, a proposição visa pôr fim à dúvida de que apenas com o fim do período de calamidade é que 
seriam retomados os procedimentos de admissão dos concursos em andamento e de nomeações de aprovados. 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para aprovação do presente projeto de lei. 

 

DEPUTADO HUSSEIN BAKRI

Documento assinado eletronicamente em 15/03/2022, às 17:19, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO LUIZ CLAUDIO ROMANELLI

Documento assinado eletronicamente em 16/03/2022, às 08:57, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 82 e o código 

CRC 1C6F4B7C3B7B5DC
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INFORMAÇÃO Nº 3683/2022

 

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 16 de março de 2022 e foi 
autuada como Projeto de Lei nº 82/2022.

 

 

 

Curitiba, 16 de março de 2022.

 

 

Camila Brunetta 
Mat. 16.691

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 16/03/2022, às 13:04, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3683 e o 

código CRC 1C6B4B7D4D4D6CB
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INFORMAÇÃO Nº 3687/2022

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 16 de março de 2022.

 

 

Danielle Requião 
Mat. 16.490

DANIELLE REQUIAO

Documento assinado eletronicamente em 16/03/2022, às 14:39, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3687 e o 

código CRC 1E6E4A7C4F5F2EC
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DESPACHO - DL Nº 2381/2022

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 21/03/2022, às 09:28, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2381 e o 

código CRC 1F6B4E7A4A5E6EF
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INFORMAÇÃO Nº 3712/2022

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 82/2022, de autoria dos Deputados Hussein Bakri e Luiz Claudio 
Romanelli, recebeu requerimento solicitando tramitação em REGIME DE URGÊNCIA, conforme proposição de n° 
499/2022, APROVADO na Sessão Plenária (Sistema de Deliberação Misto) do dia 21 de março de 2022.

 

Curitiba, 21 de março de 2022.

 

Rafael Cardoso 
Mat. 16.988

RAFAEL LENNON CARDOSO

Documento assinado eletronicamente em 21/03/2022, às 17:41, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3712 e o 

código CRC 1A6B4A7C8E9C5BE
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AUTORES:DEPUTADO HUSSEIN BAKRI

EMENTA: 

REQUER A TRAMITAÇÃO EM REGIME DE URGÊNCIA DO PROJETO DE LEI 

Nº 82/2022.
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REQUERIMENTO  Nº 499/2022

 

Requer a tramitação em REGIME DE URGÊNCIA do Projeto de 
Lei nº 82/2022.

 

 

Senhor Presidente, 

O Deputado que o presente subscreve, no uso de suas atribuições regimentais, REQUER, com fulcro nos arts. 171, II 
e 217 do Regimento Interno, após ouvido o Soberano Plenário, a tramitação em REGIME DE URGÊNCIA do Projeto 
de Lei nº 82/2022.

Justificativa:

A tramitação em regime de urgência da presente proposição se justifica pela relevância e interesse.

 

Curitiba, 21 de março de 2022.

 

 

HUSSEIN BAKRI 
Deputado Estadual 
Líder do Governo

 

DEPUTADO HUSSEIN BAKRI

Documento assinado eletronicamente em 21/03/2022, às 09:58, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 499 e o 

código CRC 1D6A4D7B8E6F7BE
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